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PROJETO DE LEI n°               , de 2011. 

(DO Sr. Weverton Rocha e outros) 
 
 

 
 

Concede anistia aos policiais e bombeiros militares 
dos Estados de Alagoas, da Bahia, do Ceará, do 
Maranhão, do Mato Grosso, de Minas Gerais, de 
Pernambuco, do Rio de Janeiro, do Rio Grande do 
Norte, de Rondônia, de Roraima, de Santa 
Catarina, de Sergipe, do Tocantins e do Distrito 
Federal punidos por participar de movimentos 
reivindicatórios. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1° O artigo 1° da Lei n° 12.505, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1o  É concedido anistia aos policiais e bombeiros militares dos Estados de 
Alagoas, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro, de Rondônia e de Sergipe e do 
Maranhão que participaram de movimentos reivindicatórios por melhorias de 
vencimentos e de condições de trabalho ocorridos entre o dia 1o de janeiro de 1997 e a 
publicação desta Lei e aos policiais e bombeiros militares dos Estados da Bahia, do 
Ceará, de Mato Grosso, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte, de Roraima, de 
Santa Catarina e do Tocantins e do Distrito Federal que participaram de movimentos 
reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de trabalho ocorridos 
entre a data da publicação da Lei no 12.191, de 13 de janeiro de 2010, e a data de 
publicação desta Lei.  

         Art. 2º....................................................................................................................” 
 
Art 2° Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Lei nº12. 191 de 13 de janeiro de 2010 teve o intuito de anistiar os policiais e 
bombeiros militares punidos por aderirem aos movimentos reivindicatórios no período 
citado na lei. Com a redemocratização, diversos segmentos de servidores públicos 
organizaram-se reivindicando melhores condições salariais e de trabalho, inclusive os 
policiais militares. Os baixos salários recebidos aliado ao aumento significativo da 
criminalidade, resultam no estresse e esgotamento dessa categoria tão importante para 
o bem estar de toda população. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12191.htm
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Dessa forma, o presente Projeto de Lei, tem por objetivo incluir, no rol das 

corporações alcançadas pela anistia concedida pela Lei n° 12.101/2010, os policiais 
militares do estado do Maranhão que, de forma íntegra e legítima, participaram de 
movimentos reivindicatórios visando a melhoria de suas condições de trabalho e 
salários para poderem de forma digna, servir a todo povo maranhense. 
 
 
 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2011. 
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